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Onde se lê: 

Art. 3º - Ficam convocados os servidores municipais, para comporem as seguintes equipes de trabalho, 
vinculada à Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano: 
II – Equipe de Fiscalização de Posturas, composta pelos servidores: 
a – Rodrigo Cosme de Carvalho Machado; 
b – Priscila de Paula Alves.

III – Equipe de Fiscalização de Perturbação do Sossego, composta pelos servidores: 
a – Nelson Alves dos Santos; 
b – Júlio César da Silva; 
c – Maria Aparecida dos Santos Ferreira Pinto.

Art. 7º - Ficam convocados os servidores municipais, para comporem as seguintes equipes de trabalho, 
vinculada à Diretoria de Finanças e Gestão Tributária: 
I – Equipe de Fiscal de Tributos, composta pelos servidores: 
a – Andreia Aparecida de Toledo; 
b – Luiz Cláudio Aleixo Ferreira;

c- Danilo Mendonça Leite.

 

Leia-se:

Art. 3º - Ficam convocados os servidores municipais, para comporem as seguintes equipes de trabalho, 
vinculada à Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano: 
II – Equipe de Fiscalização de Posturas, composta pelos servidores: 
a – Rodrigo Cosme de Carvalho Machado; 
b – Priscila de Paula Alves; 
c - Rodrigo Domingos Andrade da Silva de Oliveira; 
d - Maria Aparecida dos Santos Ferreira Pinto.

III – Equipe de Fiscalização de Perturbação do Sossego, composta pelos servidores: 
a – Nelson Alves dos Santos; 
b – Júlio César da Silva;

Art. 7º - Ficam convocados os servidores municipais, para comporem as seguintes equipes de trabalho, 
vinculada à Diretoria de Finanças e Gestão Tributária: 
I – Equipe de Fiscal de Tributos, composta pelos servidores: 
a – Andreia Aparecida de Toledo; 
b – Danilo de Mendonça Leite.
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